
Paulista/PE, quinta-feira, junho 06, 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 089/2024
PROCESSO: LICITATÓRIO Nº. 226/2024
ABERTURA: 18/06/2024
HORA: 09:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO

DROGAFONTE LTDA

CNPJ: 08.778.201/0001-26

MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ

RG: 635.326-2 SDS/PE

CPF: 056.537.014-67

GERENTE DE LICITAÇÃO

A empresa DROGAFONTE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, atuante no ramo de distribuição de medicamentos, estabelecido na RODOVIA 
BR-101 NORTE, KM 56,6 - GALPÃO 01 e 02 - JARDIM PAULISTA, PAULISTA/PE, CEP 53.409-260, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob nº 
08.778.201/0001-26, por seu representante legal signatário, declara ao Município de Montes Claros/MG que não possui fato impeditivo que altere os 
dados para efetivação da sua habilitação no Processo Licitatório no. 226/2024, na modalidade de Pregão Eletrônico no. 089/2024, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e se compromete a entregar os produtos que lhes forem adjudicados conforme a descrição do Anexo 
I deste Edital, desconsiderado qualquer erro que porventura houver cometido na elaboração da proposta. 

• Declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

• Declara, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

• Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

• Declara, para fins do disposto nos Artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho e na Instrução Normativa da Secretaria de 

Inspeção do Trabalho (INSIT) nº 146 de 25 de julho de 2018, e, nos termos do Artigo 13 da Lei Municipal 5.064 de 21 de junho de 2018 que a 

exigência de contratação da cota de menor aprendiz é devidamente cumprida.

• Declara também, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei no. 14.133/2021 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

• Declara, que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações que constituem objeto da presente licitação.

• Declara expressamente que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais, 
estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros 
lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. Quaisquer tributos, custos de despesas direitos ou indiretos 
omitidos da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse ou 
qualquer titulo, devendo os materiais ser entregues sem ônus adicionais. 

• Declara que atendemos as exigências editalícias no que tange a prazo de entrega, prazo de pagamento, validade de proposta e validade de produtos 
conforme estabelecido no edital do presente certame. E ainda haja que divergências entre propostas e exigências do Edital, ou omissões destas 
informações (prazo de validade da proposta, prazo de validade dos produtos, prazo de entrega e prazo de pagamento) serão considerados como aceito 

o disposto no Edital.

• Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e 2º do inciso III, artigo 9º da Lei no. 14.133/2021 e 100 da Lei Orgânica do Município 

de Montes Claros, que não tem em seus quadros de empregados, servidores públicos da Contratante, bem como as pessoas ligadas a 

qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após 

findas as respectivas funções, exercendo atribuições de gerência, administração ou tomada de decisões.

• Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

• Declara, sob as penas da lei, que o item a ser entregue terá validade mínima de 80% da vida útil, desde que não represente validade inferior a 

6 meses, contados a partir da data de entrega no Almoxarifado.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.
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